



PROJETO DE LEI Nº 1464/2001

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE NOTIFICAÇÃO, EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA, DOS CASOS DE MORTE ENCEFÁLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de notificação, em caráter de emergência, à Secretaria Municipal de Saúde, de todos os casos de morte encefálica comprovada, ocorridos nos hospitais públicos e da rede privada no Município de Patos de Minas.


Art. 2º Cabe ao Poder Público Municipal a criação e manutenção do banco de órgãos, tecidos e substâncias humanas, para fins de transplante, o qual ficará subordinado à Secretaria Municipal de Saúde.


§ 1º Compete ao banco de que trata este artigo, atendendo a Legislação Federal em vigor, providenciar o atendimento das solicitações de transplante.


§ 2º O atendimento dos receptores obedecerá à ordem cronológica da lista, respeitando-se rigorosamente as emergências médicas, a pesquisa e o tratamento.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2001.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 22 de janeiro de 2001.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Já ficou consolidada em nossa Lei Orgânica Municipal (art. 117, IV) a garantia de cumprimento das normas legais que dispuserem sobre as condições de requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas, para fins de transplante.


Todos sabemos o quanto é difícil conseguir órgãos para transplantes, pois a doação esbarra em aspectos cultural e legal e até financeiro, já que o Governo oferece uma remuneração pouco condigna para um procedimento tão trabalhoso e qualificado.


A Lei Maior já garantiu em seu artigo 199, § 4º, a doação, contudo ainda necessita de regulamentação. A Constituição Estadual prevê sua complementação.


Enquanto estamos aguardando essa regulamentação, precisamos criar condições para viabilizar transplantes no Município, atendendo a atual Legislação Federal, a qual viabiliza esse processo.



O que o nosso projeto pretende é criar condições para agilização da realização de transplantes, o que também dependerá, conforme a legislação atual, do consentimento da família do doador. Quando à Legislação Federal adaptar-se à nova realidade científica, o nosso Município já terá estrutura necessária à aplicação das novas normas federais sobre esse assunto. Por isso, torna-se necessário criar condições dentro da nossa legislação municipal.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de julho de 2000.
